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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI  

SECRETARIA DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

Programa de Estudantes-Convênio de Graduação (PEC-G)  

BOLSA PROMISAES 2022 FLUXO CONTÍNUO – vaga remanescente 

ADITIVO I AO EDITAL SCI Nº 03/2022 

A Secretaria de Cooperação Internacional (SCI) da Universidade Federal do Cariri 

(UFCA) faz comunicar aos interessados na seleção à candidatura para a Bolsa Promisaes 

2022 fluxo contínuo – vaga remanescente, na UFCA a prorrogação do período de 

inscrições e as alterações relativas às datas do Cronograma. 

ONDE SE LÊ 

4- DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

4.1. As inscrições deverão ser realizadas no portal da UFCA por meio do FORMS UFCA 
(http://forms.ufca.edu.br/), no período de 31 de janeiro até às 23:59 de 04 de 
fevereiro de 2022. Para se inscrever, o candidato deverá utilizar o seu login/e-mail e 
senha cadastrados neste espaço virtual. 
4.2. Os pedidos de inscrição deverão, obrigatoriamente, seguir os passos elencados 

abaixo. Não serão aceitas candidaturas solicitadas por outros meios que não o descrito 

abaixo: 

 Passo 3: Após concluídos os passos 1 e 2, o candidato poderá requerer a inscrição à 

SCI/UFCA, exclusivamente através do preenchimento das informações solicitadas no 

Formulário de Inscrição que se encontra no FORMS UFCA e carregar (upload) os 

documentos que constam no item 5. O formulário deverá ser enviado 

impreterivelmente até as 23h59, do dia 21/01/2022. O candidato deverá enviar 

somente uma candidatura, via FORMS UFCA, para efetuar o pedido de inscrição.  

 

LEIA-SE 

4- DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

4.1. As inscrições deverão ser realizadas no portal da UFCA por meio do FORMS UFCA 
(http://forms.ufca.edu.br/), no período de 31 de janeiro até às 23:59 de 11 de 
fevereiro de 2022. Para se inscrever, o candidato deverá utilizar o seu login/e-mail e 
senha cadastrados neste espaço virtual. 
4.2. Os pedidos de inscrição deverão, obrigatoriamente, seguir os passos elencados 

abaixo. Não serão aceitas candidaturas solicitadas por outros meios que não o descrito 

abaixo: 

 Passo 3: Após concluídos os passos 1 e 2, o candidato poderá requerer a inscrição à 

SCI/UFCA, exclusivamente através do preenchimento das informações solicitadas no 

https://www.ufca.edu.br/internacional/documentos/
http://forms.ufca.edu.br/
http://forms.ufca.edu.br/


2 
 

   
 

Aditivo I ao Edital SCI Nº 03/2022 
Bolsa Promisaes 2022 fluxo contínuo vaga remanescente 

Site: https://www.ufca.edu.br/internacional/documentos/           E-mail: sci@ufca.edu.br 
Tel: 55 88 3221 9455 

 

Formulário de Inscrição que se encontra no FORMS UFCA e carregar (upload) os 

documentos que constam no item 5. O formulário deverá ser enviado 

impreterivelmente até as 23h59, do dia 11/02/2022. O candidato deverá enviar 

somente uma candidatura, via FORMS UFCA, para efetuar o pedido de inscrição. 

  

ONDE SE LÊ 

6- DA SELEÇÃO 

6.2. A seleção dos candidatos será realizada no dia 07 de fevereiro de 2022, por 
comissão designada pela Secretaria de Cooperação Internacional (SCI) da UFCA, 
presidida por membro da SCI e constituída de servidores designados pela SCI, com 
base na documentação apresentada pelo aluno. A comissão irá selecionar e classificar 
os candidatos de acordo com os critérios estabelecidos no item anterior 6.1, de acordo 
com a ordem em que se apresentam. 
 

LEIA-SE 

6- DA SELEÇÃO 

6.2. A seleção dos candidatos será realizada no dia 14 de fevereiro de 2022, por 
comissão designada pela Secretaria de Cooperação Internacional (SCI) da UFCA, 
presidida por membro da SCI e constituída de servidores designados pela SCI, com 
base na documentação apresentada pelo aluno. A comissão irá selecionar e classificar 
os candidatos de acordo com os critérios estabelecidos no item anterior 6.1, de acordo 
com a ordem em que se apresentam. 
 
ONDE SE LÊ 

9- DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

9.1. O resultado final com a relação dos alunos selecionados será divulgado na página 
da Secretaria de Cooperação Internacional – SCI 
(https://www.ufca.edu.br/internacional/documentos/) no dia 09 de fevereiro de 2022. 
 
LEIA-SE 
 

9- DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

9.1. O resultado final com a relação dos alunos selecionados será divulgado na página 
da Secretaria de Cooperação Internacional – SCI 
(https://www.ufca.edu.br/internacional/documentos/) no dia 16 de fevereiro de 2022. 
 
ONDE SE LÊ 

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.4. A SCI divulgará a lista dos candidatos inscritos nessa chamada no site da UFCA 

(https://www.ufca.edu.br/internacional/documentos/) até 07 de fevereiro de 2022. 
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13.5. O prazo para interposição de recurso contra o resultado das inscrições do 
Processo Seletivo é de no máximo 1 dia útil após o resultado das inscrições (08 de 
fevereiro de 2022) na página da SCI: https://www.ufca.edu.br/internacional/documentos/. 

O recurso poderá ser interposto através do preenchimento do Formulário de Recurso à 
Bolsa Promisaes 2022 – vaga remanescente, no FORMS/UFCA. 
 
LEIA-SE 
 

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.4. A SCI divulgará a lista dos candidatos inscritos nessa chamada no site da UFCA 

(https://www.ufca.edu.br/internacional/documentos/) até 14 de fevereiro de 2022. 

13.5. O prazo para interposição de recurso contra o resultado das inscrições do 
Processo Seletivo é de no máximo 1 dia útil após o resultado das inscrições (15 de 
fevereiro de 2022) na página da SCI: https://www.ufca.edu.br/internacional/documentos/. 

O recurso poderá ser interposto através do preenchimento do Formulário de Recurso à 
Bolsa Promisaes 2022 – vaga remanescente, no FORMS/UFCA. 

ONDE SE LÊ 

14- DO CRONOGRAMA 

Período de Inscrições 31/01 a 04/02/2022 

Prazo para impugnação do edital Até 02/02/2022 

Análise da Documentação / Seleção 07/02/2022 

Resultado das Inscrições 07/02/2022 

Prazo para recurso 08/02/2022 

Análise do recurso 09/02/2022 

Resultado Final da Seleção 09/02/2022 

 

LEIA-SE 
 

13- DO CRONOGRAMA 

Período de Inscrições 31/01 a 11/02/2022 

Prazo para impugnação do edital Até 02/02/2022 

Análise da Documentação / Seleção 14/02/2022 

Resultado das Inscrições 14/02/2022 

Prazo para recurso 15/02/2022 

Análise do recurso 16/02/2022 

Resultado Final da Seleção 16/02/2022 
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Juazeiro do Norte, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 

DAVID VERNON VIEIRA 
Secretário de Cooperação Internacional 

Universidade Federal do Cariri 
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